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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE E OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

 

UNIDADE DEMANDANTE: Escola Judicial do Tribunal de Justiça de Goiás – EJUG. 

 

TITULAR DA UNIDADE: Desembargador Jeronymo Pedro Villas Boas. 

 

OBJETO: 

Contratação da empresa Compendium Produções Audiovisuais, especializada na realização 

de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal por meio de palestras, congressos e seminários 

com profissionais de notória especialização na área jurídica, para realização de 2 (dois) 

eventos: a) Seminário “Sistemas de Investigação e novas Tecnologias”, a ser realizado 

no dia 05 de abril de 2024; b) Seminário “Resolução de Conflitos”, a ser realizado no dia 10 

de maio de 2023. Ambos os eventos serão na modalidade presencial, na sede da Ejug, 

conforme detalhado abaixo, e incluirão serviços de cerimonial, recepção, coffee break, 

fornecimento de 40 medalhas e materiais de apoio (pastas de papel, canetas e blocos de 

papel). 

 

Evento 1: Seminário Sistemas de Investigação e Novas Tecnologias – 05 de abril de 2024 – 

Modalidade Presencial, carga horária total do evento 10 horas-aula. 

- Contratação de 10 (dez) palestrantes/moderadores. 

1) Dr. Eduardo Fonte, tema: A tecnologia a serviço do Inquérito Policial; 

2) Erik Pereira de Siqueira, tema: Investigação de Crimes Cibernéticos; 

3) Dr. João Paulo Lordelo, tema: Cadeia de Custódia da Prova Digital; 

4) Des. Marcos de Souza, Moderador do Painel B – Prova Criminal; 

5) Profa. Dra. Ana Carla Bliancherie, tema: Obtenção de Provas em Redes Sociais; 

6) Prof. Dr. Luciano Vieira Araújo, tema: Obtenção de Provas em Redes Sociais; 

7) Desa. Simone Schreiber, tema: Apologia ao Crime na Internet; 

8) Dra. Sabrina Leles, Moderadora do Painel C – Prova e Sigilo; 

9) Ministro Sebastião Reis Júnior, tema: A quebra de sigilo telemático e seu uso no processo 

judicial; 

10) Desa. Daniele Maranhão, tema: A Prova Digital e o Fruto da Árvore Envenenada. 

 

Evento 2: Seminário Resolução de Conflitos – 05 de maio de 2024 – Modalidade Presencial, 

carga horária total do evento 10 horas-aula. 

- Contratação de 9 (nove) palestrantes/moderadores. 

1) Dra. Juliana Loss, tema: O papel do CNJ no desenvolvimento no Brasil; 
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2) Des. Silvio Orsatto, tema: Transação e outros meios de prevenção e solução de conflitos 

tributários; 

3) Prof. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, tema: Mediação Tributária; 

4) Desa. Juliana Prudente, tema: Soluções consensuais e processo administrativo tributário; 

5) Dr. Elias Mubarak, Moderador do Painel III – Mediação, Arbitragem e Solução Adequada de 

Disputas Empresariais; 

6) Dra. Ana Tereza Basílio, tema: Mediação e Recuperação Judicial; 

7) Ministro Marco Aurélio Buzz, tema: Papel e Jurisprudência do STJ no estímulo de métodos 

extrajudiciais de solução de conflitos empresariais; 

8) Profa. Dra. Ana Carla Bliancherie, tema: Construindo um sistema de mediação digital com 

IA; 

9) Prof. Dr. Luciano Vieira Araújo, tema: Construindo um sistema de mediação digital com IA. 

 

Os materiais de apoio compreendem pastas de papel, canetas e blocos de anotações, sendo 

250 unidades de cada por evento, além do fornecimento de 40 medalhas personalizadas. 

Dessas, 20 são em homenagem ao saudoso Prof. Romeu Pires de Campos Barros e as outras 

20 em homenagem ao saudoso Prof. Byron Seabra Guimarães. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

As capacitações são atividades fundamentais para o aprimoramento dos processos internos e 

pela melhoria da qualidade dos serviços prestados pela Administração Pública e, tem como 

objetivo adequar as competências individuais às competências institucionais, voltado ao 

desenvolvimento contínuo dos(as) magistrados(as) e servidores(as), e ao alcance dos 

objetivos e metas da instituição. 

A contratação está alinhada ao Plano de Capacitação da Ejug – Biênio 2023-2025, que busca 

a formação inicial e a capacitação permanente dos agentes do Poder Judiciário goiano, com a 

finalidade de promover o desenvolvimento humanístico e aprimorar a prestação jurisdicional. 

Essa contratação integrará a programação de dois eventos que têm como objetivo dar 

continuidade ao procedimento de aprimoramento dos servidores e magistrados deste Tribunal 

de Justiça, promovendo o desenvolvimento profissional, a formação, a relação interpessoal e 

a cooperação, com vistas ao alcance efetivo dos objetivos estratégicos da instituição. 

 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Por se tratar de contratação de serviços técnicos, de natureza intelectual, conforme respaldo 

do art. 74, III, letra “f”, c/c com art. 6º, XVIII, “f” da Lei Federal n.º 14.133/2021, verifica-se a 

inviabilidade de competição. Neste sentido, com relação ao presente tema, ressalte-se o 

posicionamento do professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves “a exemplo da interpretação 

aplicada ao art.13, VI da lei primitiva, a alínea f do art. 74, III da nova lei deve ser interpretada 
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extensivamente, estendendo-se seu alcance a todas as ações de educação, em todos os 

níveis. Assim, qualquer que seja o nome que se dê para o serviço (treinamento, 

aperfeiçoamento, desenvolvimento, capacitação, ensino) o mesmo estará alcançado pelo 

dispositivo em tela. Estão incluídos nesse contexto a contratação de professores, instrutores e 

conferencistas quando chamados por via direta (pessoa física); contratação de cursos de 

extensão (curta ou longa duração), de graduação ou de pós-graduação na forma in company; 

cursos de índole comportamental, como coaching ou EMPRETEC; inscrição em cursos de 

extensão, de graduação ou de pós-graduação abertos a terceiros na forma presencial ou no 

sistema EAD síncronos ou assíncronos” (CHAVES, Luiz Cláudio de Azevedo. A Contratação 

de serviço de treinamento de pessoal na Administração Pública à luz da lei nº 14.133/2021. 

Zênite Fácil, categoria Doutrina, 26 nov.2022). 

 

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA: 

A escolha da empresa para a prestação dos serviços considerou a reputação da instituição, 

reconhecida pela excelência em capacitação, com um corpo técnico especializado e notório 

conhecimento na área jurídica, pela sua experiência na realização de eventos de grande porte 

e internacionais, a exemplo do Seminário Internacional “Insolvency and Restructuring – 

Comparative Insolvency Law”, realizado na Universidade de Paris em junho de 2023, bem 

como dos eventos promovidos anualmente pelo Colégio Permanente de Diretores das Escolas 

Estaduais da Magistratura e da Escola Nacional da Magistratura – COPEDEM. 

 

5. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Infere-se que a contratação não motivará impactos ambientais. 

 

6. RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Capacitar e aprimorar os conhecimentos dos(as) magistrados(as) e servidores(as) do Poder 

Judiciário. 

 

 

 

Léia Soares Bueno 

Divisão de Custeio e Infraestrutura 
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